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HUMANIDADE E IGUALDADE

EXCETENTíSSIMA SENHORA

TABULEIRO DO NORTE - CE.

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA N9 OO4/2021

Os VEREADORES SIGNATÁRIOS, com amparo no art. 59 da Lei Orgânica do município e

art. 125, do Regimento lnterno, e considerando a necessidade de uma pronta

apreciação, sem o que perderá a oportunidade ou a eficácia, nos termos do § 1s do

supra mencionado artigo, em virtude da proposição tratar-se de urgência e interesse
público relevante, requerem de V. Exa., após ouvido o Plenário, que seja concedida a

URGÊNCIA ESPECIAL na apreciação do PROJETO DE RESOLUçÃO N" 002/2021, que

dispõe sobre a doação pela Câmara Municipal do valor financeiro de RS 30.000,000

(trinta mil reais) para o enfrentamento do coronavírus no município de Tabuleiro do

Nortê e dá outras providências.
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de abril de 2021.
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CÂMARA MUNICIPAT DE TABULEIRO DO NORTE
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HUMANIDADE E IGUATDADE

13q SESSÃO ORDINÁRIA DO 1" PERIODO DA 1! SESSÃO LEGISLATIVA

DA 158 LEGISTATURA DO DIA 20 DE ABRIL DE 2021.

úNrcA DlscussÃo E vorAçÃo Do REQUERTMENTo DE URGÊNCIA Ne 004/2021,

subscrito por diversos VEREADoRES, com amparo no art. 59 da Lei Orgânica do

município e art. 125, do Regimento lnterno, e considêrendo a necessidade de uma
pronta apreciação, sem o que perderá a oportunidade ou a eficácia, nos termos do § 1e

do supra mencionado artigo, em virtude de proposição tratar-se de urgência e

interesse público rêlevante, requerem de V. Ex3., após ouvido o Plenário, que seja

concedida a URGÊNCIA ESPECIAL na apreciagão do PROJEÍO DE RESOLUçÃO N"

OOZ|2OLL, que dispõe sobre a doação pela Câmara Municipal do valor financeíro de RS

30.000,000 (trinta mil reais) para o enÍrentamento do coronavírus no município de

Tabuleiro do Norte e dá outras providências.

VEREADORES:
VOTO

SIM NÃO Abstenção Ausência

ALBERT EINSTEIN FREITAS X
ANTÉRIO FERNANDES MOREIRA K
CHRIS LEYCONN CONRADO MOREIRA X
CLENILDA CHAVES APRíGIO x
EVALDEMBERG VIANA CHAVES \
FRANCISCO BRITO DE MORAIS x
FRANCISCO FEITOSA GUIMARÃES x
JoSÉ DAMIÃo FREITAS MAIA X
LUIS CARLOS FILGUEIRA GUIMARÃES x
MARCONI GADELHA SANTOS ANDRADE X
MARCOS AURÉLIO DE ARAÚJO X
RONALDO GUIMARÃES MALVEIRA x
RESULTADO:

APROVADO por: (yf) unanimidade
( )ausentes

)votos favoráveis ( )votos contra ( )abstençôes

MARIA DE LOURDES FREIRE MAIA LIMA
Presidente

Obs: Cumprindo os art. L25 e 190, Vl, do Regimento lnterno.


